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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI 020/2023 

Senhor Presidente, Apresento a V.Exa, nos termos do art. 95 do Regimento Interno, a presente 

Indicação, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, ouvido o Plenário desta Casa, para que seja 

apresentado ao Poder Executivo deste Município a seguinte Proposta de Lei. 

 

Regulamenta o artigo 33° da Lei Municipal N° 109/2009 de 28 de dezembro de 2009. 

 

Considerando, ainda, as jornadas de trabalho dos profissionais do Magistério Público Municipal 

que exercem as funções de docência em estabelecimentos de ensino nos termos da Lei Federal n 

11.738, de 16 de julho de 2008. 

Art. 1°. 0 regime de trabalho de vinte horas semanais do profissional do Magistério em funções 

de regência, cumprido em estabelecimento de ensino deverá ter a jornada de trabalho assim 

distribuída; 

I - 13 horas aula (650 minutos) a serem cumpridas na escola, em atividades letivas. 

II- 7 horas (350 minutos) para horas de atividade, em planejamento Home Office, exceto uma 

vez por mês quando convocado para jornadas de formação continuada por 4 horas aula (200 

minutos). 

Art. 2°. O regime de trabalho de quarenta horas semanais do profissional do Magistério em 

funções de regência, cumprido em estabelecimento de ensino, deverá ter a jornada de trabalho 

assim distribuída. 

I - 27 horas (1.350 minutos) a serem cumpridas na escola, em atividades letivas. 

II -13 horas (650 minutos) para horas de atividade, em planejamento Home Office, exceto uma 

vez por mês quando convocado para jornadas de formação continuada por 4 horas aula (200 

minutos). 

Art. 3° -A mudança da Jornada de Trabalho de que trata o art. 1º e 2° desta Lei, não implicará 

em redução do vencimento da respectiva da categoria funcional. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

O trabalho remoto tem crescido muito no Brasil. De acordo com estudos do Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística (IBGE), cerca de 4 milhões de brasileiros já adotaram o home office, 

modelo que tem sido muito bem aceito em todo o mundo. 

https://g1.globo.com/economia/concursos-e-emprego/noticia/2019/12/18/home-office-bateu-recorde-no-brasil-em-2018-diz-ibge.ghtml
https://g1.globo.com/economia/concursos-e-emprego/noticia/2019/12/18/home-office-bateu-recorde-no-brasil-em-2018-diz-ibge.ghtml
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A primeira vantagem é a redução de custos. As empresas hoje repensam e decidem que não vai 

mais precisar manter uma estrutura gigante para a equipe trabalhar. Isso significa economia com 

aluguel, água, luz, internet e outras despesas de manutenção. 

As equipes remotas organizam suas rotinas com mais motivação. Isso porque as pessoas passam 

a ter mais liberdade e independência na tomada de decisões. Nesse formato, o empregado fica 

mais focado e desenvolve mais projetos em menos tempo pois não precisa estar se deslocando. 

Além disso, as pessoas passam a ter mais tempo para se dedicar à vida pessoal, o que representa 

mais tempo com a família, para praticar exercícios ou até para dormir um pouco mais. Tudo isso 

proporciona mais qualidade de vida e saúde, que também impactam positivamente no trabalho. 

 

 

Câmara de Carnaubal, 07/11/2023. 
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